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".,:"'P:J,.\Jl~,1<1r/Llt'i·3 IRt\1!,4LHAJ~RESEM H,Oft.-s, FlATSj. PF:NSóF-S, J":OUS.4DA~ MõiiJS,
N.,:,Y."~f.j~U;tl..~LLJIMLARES, sELF..sEllYlCESFAST-FOODS nRASCARlAS P s-,

• ::!!,;," illV:X~L~1 MU:./sRF..s ,DE PERNAMBUÇO, E '00 OUTRO LADO O SINDICATO,
~:SL\.,YB·~'iTE1BAnES E SThllLARES OO:ESTÁDQ DE PERNAMBUCQ.

, VJGJ:NClA: ]. SET DE 2003 A 31 AGem: ~.--

:'7ÇOKV~;i-rÇ-Ã-()~crornL"iE;:;T;:;Ii;:vr;AlrD;;E::7TR:u.;A:1B:t.A;:LIHUrO\:q::uc:-::ce:lk::ib;:;ra::m:-,-:di:e-:u::n::IJ.la:dot:;'"",-;;o'S:J,ji;Nl};rnl'(=C;-;iA~Tr;Orl1lNTENimR~M~~~~?i?~~;-;j

'I' Ú1AlJALHADORES EM HOTÉIS, FLATS; PENSOES, POUSADAS, MOrtlS, APART-HOTÉIS E
SF.Llí'..tH~RVJCES, FAST-FOODS, CHURRASCARIAS, PJ7..7..ARIAS, BUFEFFTS E SIMIL

"

rERNA!lffiuro, Regi.tt~do no CNES sob o n. 46000.005869/01-31 e CNPJ n. 1'1.055044/0001-72 e. ~~~~~~f
SINDICATO DE HOTEIS, RESTAURANTES BARES E SIMILARES 00 ESTADO DE PEI ar .-.« _~.'.I RegistrAdo 110 CNES sob o D. 24330.013946.'90 e CNl'J o. 10.55J.9JiJOOOl-70 e ainda. como 111t4s.:2dilril,U· ~lI-+~- ;.'V\.-'-O _I ASSOCIAÇAo BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS - t\Bm-PE -, CNPJ n, 02029907/0001·09 e a

IASSOCI~ÇÃO IlRASILF.IRA DAS F.MPltF.SA~ OE F.NTRETv.Nl.MF.NTO F. I.AZF.R - A8RASEL, CNPJ n•
. Jm1711571OOO1~J •••• r_a das c:lblulu eC~lÇões a seguir acordadas e artklllada8:

1.

CONVENÇAo COLtTIVA DE TRAJl.ALHO DECORRENTE DE NEGOClAçAO·'COLETJVA, NA FORMA DOS'
ARTS. N." 6ff E Sr,GUJNTr,S DA CONSOLIDAÇAo DAS uns 00 TRABAI.Ho. COMBINADo CoM O A.RT. r,DA CJi'. f.
que celebram, de um lado, o Sindicato Intermunlcípal dos Traballladort! em HOt~i,/FJ:lb,Pensões, Pousadas,
Motib, Apart-llotilt e Sladlaru, SeK-Servtcu, Fut-Fooda, Cltu"..aarlal, Pb::.ÜrlaSí '~Ilífdthc SlmHaru de
Peniiuilbuco, neste ato representado pelo seu Diretor Více-Presidente, Senhor Antoalo J'ioronlill de. Al1drade, 110
exer&io dI! PmHJeJH':tI!, CPF n, 097.982.424-91, RG n. J.I27.J .16 SSPIPE, e do outro iiídÓ, o SIJlctiuto M. }Jo(fÍ8,
Re:.laúrlntes, Bares e Slmi1tres do Estado de Pernambuco, representado pelo seu Diretor Presidente, Senhor Júlio
Ctuebo Cunha, CPF fi. 000.296.104-00, RG n. 4.094,720 SSPIPE e àinda., como Intervenientes, :t A~laçJ(}.8nUílelri
da Indústria de HotHiI, Presidente, José Otavio Mc:in Lias, CPFn. 102.511.384-53, RG n.,· 5.755 OABIPE e :1
Asrodaçlo Brnfldn da. EIllpre8n de Entretenlmellto e l..aur, J>mti'denre, MJrrto Jo,.p Rocha da csrvilihelnl, CPF

ji'~OI8.077.734-34, RG n, 606.573 SSPIPE por suas representações legais, 'lfJediante expressa autorização concedida por
'dclibernçAo das respectivas assembléias gerais, realizadas na forma estabeleeida nos seus rcspectivoi estatutos.

1. OBJETO

. -Esta Convenção Coletiva de Trabalho, fundada no artigo 61 J e seguintes da CLT, combinados éóin o art, 8', r.a,
C>f>obCdecida' à orientação normativa da Delegacia Regional do Trabalho em, Pernambueo, por' suã' .Córiiissãn : .
fiscalizadora especial, para Acordos e convenções Coletivos de Trabalho e demais normas legais aplicáveis à cspecic,)dn .-
por firnlJi~de 8 ~ de re8jmre de ~I~O!I e a estipnlsçãode condições especiais de Ir8fIaIIm oplielivel J10 ,~mhilÓ:das'
respectivas representações e bases territoriais, especificamente quanto às relações individuais c coletivas de trábaiho,
mantidas e;ntre as empresas (;Ujas atividades sio consideradas de CARÁTER I>ERMANENTE - de IlCOrOO com o dmppllio' ,
no DecretoLei n." 27.048, de 12.08.49, que disciplinou a Lei n," 60S, de 05~Ór.49,que, por sua vez, regulamenta lIrtlirçâ<?:'.:?'
da.'Í!llc(~1esprevi:;ta.~ 00 nrt. io e rio Pllt'ágrafo Único do art.. 6°, ~dciiimdo !'ICI' a otividàde ~orcleii8 de ClII"jtâ~>" '_~,_

.. 'Ptl'm:iIl.~Dte,nos temos da Relação Prevista no Art 7', inserindo-a nó Ramo II (Comércio) e' ioclica~do-a no i!c'!l \1, sob ám;~:',' " .' .~'
deooiiJit1.!\.Jãõ ~ ..~HDt&, RlStxzurtlmD, Pr!nslJt!:r, Bere», OIfh, Cortfrilrlrllis, triWúrs, SórvderllU, BlI;,ilwnit!IYSl!;",;-~;,
Em~«f SJmil'âJ"t!..~", e os seus cmT'regudo.~, corno a seguir definidO!!. ..,;"

',-'..

J. BENEFICIA RIOS
• '... • • "t- .. -"'\' ·i .••.":.:; , ,,-;.

SM beneficiários' . deste negócio jurídico os empregados que, abrimgidos. nas representaçõ9-~;~i'ilJi~í:i,c'.de
empregados, . trabalham paTa as Empresas cuja Categoria Econ&níca é representada pelo SindicatoC.ÓiÍY.éilêl),te.~ ';
Empregador, e; ainda, .os que.i embora laborando para elas, pertençam a categorias profissionais djferencíadas,.bu·~~l'lÍ~\:i:,,';
exerçiJin; ainda qüc~como empregados, atividades correspondentes à profissão liberal ou integrem categorias profissionais', "
representadas [lOI" outras cntidade1l sindicais, em função dn atividadé prepondCranr.e da.'! empres8~ converenres.

:,1

.: '
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. ,I.,·",?~~.
DOS REA.JUSTES SALARIAIS

4.1- ',Remlineraç6ei:Mfnlm33 Garantido - R.M.G.~ Fica-assegurada aos Empregados abrangidos por e:stii··.·
Convenção Coletiva, ~,~~ceçAo dos·_menores',.su~dO!! a re8iine regular de aprendi:r.agem, a ~ de It.#.f·-
Remunenpo M.fnimll,Ganntida a partir de e,de setembro de 2:008, equivalente e de acordo com os grupos de empresas
e de suas respectivas arividades, como l! segurr estipulada: • . ,

. . . '.J;~'"

. .•.~,
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li. M. G.._._ .._.._.•_._ .._._llS 4~,oo (quatrocentos e ClI~ata e seCl!ruis)

II - EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉIS E SIMILARES COM MAIS DE 40 E ATt 100
APARTAMENTOS EFETIVAMENTE CONSTRlrJbo8; DE MOTÉIS, JJOTÉ1S SAWNAJS E
SIM11JARts E MARlNASõ

..
PISO SALARIAL •...••..••._.•RS 444;72 (quatrocentos e quarenta e quatro real:! e setenta e dois
c:eDCa".)
GORJETAlPONTO._ .._ ..RS 21,60 (vinte e um reais e sesseata centavos)

..R. M. G .........•_ ....._......•...-RS 466,32 (ClII1ItJ"cIaJltoae _ta e lida· rala« triwta e doia ceutavOll)

m • EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTtls, MOTÉIS E SJMfl..ARF.s COM MAIS DE 100 E ATÉ
200 APARTAMENTOS EFETtV AMENTE CONSTRutoos;-' /,~_.,. , ,

PISO SALARlAL ••.••.•_...._ RS 455,62 (qnatrocentos e elDqOenta e1:lneo real:! e sessenta e dois
centavos)"
GORJETAlPONTO._. __ .RS 17M (dezessete reais e garenta e quatro centav~

R. M. G._ .••.. .RS 47Y,06 (q •• t~tos e setenta e trts rals e seis centaves) .',_

IV • EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉiS, MOTEIS E SlMILARES COM MAIS DE 200
. APAllTAMENTOS EFETIVAMENTE CONSTRuIDos; DE BUFEiS,DE CASAS DE FESTA E
SIMILARES.

1'1S0 SALARlAL .•_. __ .RS 468,70 (quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos)
GORJETAIPONTO .........•.RS 46;87 (quarenta e seis reais e ôitenta esete centavos)

R. M. G.••_._••_._ .•_••...._ .•RS 515,57 (qalnhentose qatue ruI:! e cinql"ta e setec:entaves)

4.2 As empresas que-não utilizarem o sistema de Gorjeta/Ponto estão obrigadas ao pagamento dos valores
das, Remunerações Mfnima.~ OIlJ'aJltida!; aqui fixadas, bem· a.<:Simcomo, ao recolhimento du Retribui~ Opemdonais,
previstas na Cláusula 23, desta CCT.

4.3 A partir desta Convenção Coletiva de Trabalho, as ReiDunera.ç6u Minlm.s G.r.atid.s serão
oonigidas na forma da Polftica Salarial que Valha a !leradotada, ~se o priliClpio da im:dutibtlidade dos salários.

"4.4 Os aumentos espontâneos, as antecipações e outros acréscimos salariais poderão ser compensados nas
Relll_craç6es MlDimu G.rautida. ora fixados.

4.5 Entende-se como REM1JNERAÇAO MÍNIMA GARANTIDA, EXCLUSIVAMENTE, o somatório
dOprso SALARIAL mais o valor da pontuaçAo (goJjetalponto compuflfÓria).

4:6 . Será facultada às empresas, mediante consignação DOS registros contratuals dos empregados, a adOção
da Retnunctaçao Minima Garantida ou outra, Unicamente, sem qualqlicr diséÍiminaç!o dos valores relati'VOllà Gorjet:lslPOnlD
aqui f'iUdOR OU preexi'tente:l. i

I
I
I.
I

I
'.

4.7 Ficam garantidos os PISOS SALARIAIS preexistentes, nas remunerações dos empregados, que serão
iTredutfveis, salvo descontos admitidos em lei ou convencional. '-.. «.:1</ It
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5.1- As rem~ superiores 80S valores correspondentes às Remunerações M
filixa de enquadramcnt<l por e.<ICDhdeciment<l, na conf'onnidade da antrrior Sentença Arbitral - Pm~~!p,
60/2007, Cláusula 4. L I; ll; III; IV, vigentes, serão reajustados a partir de )0 de setembro de 2008, medi Wiliç
~tual de Z!:-L~inteiros por cento), data base da categoria pcofissiooal, facultJlndo-se às ~~6'e1 . I;

Jl4ld. "",ut,;t,.;~~a.v uC; l~Ju.sU •.: ~lt.UtJ.U:ll ~UVCIIU., C'U UI.Lt:tUIJ(.;LU&.;U;t;UnClUO ou proulOÇl:W.: .. .

o 46213 aJb8~ ~---.()
'.1 OS salmos dos empregados adnundos após a <18tade I de setembro de 'J.1J4J1 seriIo atuallzados
propOrcionalmente em data de to de setembro de 2008, tomando-se por baile de cálculo o número de meses contados da
daCDde admissllo, respeitando-se, entretanto, 011amnenf~ concedidos por pi(lIooçIkI 00 por merecimento.

ATOJ., !

DAS REMUNERACóF-S SllPERIORES.

5.3 Os aumentos espontâneos, as antecipações e outros acréscímos salariais poderão ser compensados no
~uste aqui fixado.

l,,-,. 6. SlSTEMÁTICA E COMPROVANTE DE PAGAMENTO·

..

6.1 . As Empresas, fornecerão aos seus empregados envelopes ou comprovantes de pagamento da
rerntJllCI'IIÇl, identificando disaiminadamentc os titulas pagos e respectivos valores, bem como. Oll descontos efelUados. .

62 O fornecimento será mensal e limitado a um único documento. ainda que a forma de pagamento salarial
lICjapor hora, (XlrllCm8Nl ou por qujn7.ena. .

i
6.3 O pasamento da RemWlCl'llÇãopoderá ser por hora, por dia, par semana ou por mês, obedecendo à
legislaçio em vigor. firmando o empregado, por ocasi!o do seu recebimento, a quitaçlo das parcelas efetivamente
reeebides, ~car.1tMefetuados e disaiminadotl rela empresa.

6.4 Havendo qualquer diferença e/ou falta quanto à3 parcelas e os valores. deverá o empregado ressalvar por
escrito. na hora da quitaçlo, para anAlisee, se fOr o caso, complc:mc:ntaçlo elou compeosaçiO das parcelas rectamades.

7. ADJCJONAJS NOTtIRN08, DE JNsAUJBRJ.DAD.E E DE PERJCUU)SIDADE.

7.1 O Adicional Noturno correspoederá ao acréscimo de.30% (trinta inteiros por cento) incidente sobre o
valor da hora noturna trabalhada, assim entendida como sendo as compreendidas emre 'às 22hOOmin h de um dia e às
05hOOminh do dia seguinte, período de trabalho em que se configura o horário noturno, exclusivamente; de acordo com o
que dispõe <Iart. 73 CLT e o art, 7 IX CF188.

'.
7.2 A transferência do empregado do horário noturno para o diurno, implica na automática perda do direito
à pen:epçio do adicional noturno, indepCndentemente da sua habitualidade, salvo' acordo entre as partes.

" 7.3 As Empresas se obrigam a pagar a seus-empregados os Adicionais de Periculosidade e de Insalubridade
nas hipótese!! oom-emt"ada!!na legi!llaçllo vigente, ficando RubordinadclS esses amcionais â pt.ricill legal.

7.4 Ó adicional de Periculosidade incidirá apenas sobre o salário fixo dp empregado e o Adicional de
losalubridade incidirá somente até o valor com:spondente lia salmo mfnimo regiona1 vigente.

..

7.5 A e1iminaçlki do grau de Insalubridade e PericuJosidade 'pelo fornecimento de aparelhos protetores
aprovado!! pelo órgfto compe~ do Poder Administrativo exclui a ~ do adicianaJ respecnvo.

7.6 Fica o empregado e o empregador obrigados a cumprirem o que estabelecem as normas
réplamentadoras.do Ministério do Trabalho e Emprego. que ti-atam do eXame médico periódico. bem como, o de usar os
EPI' •. fornecidos pelo empregador, sob pena de sofrer as sançOes preVistas na legisleção trabalhista vigente e de nJo
receber o pagàmento dos respectivos adicionais de Insalubridade elou PCriculosidade.

3/16
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~ ----.;-_ ....

7.7 A reclassificação ou desclassiflC8Çllo do grau de insalubridade, por alo da autoridade competente,
rcpcn:utirá exclusivamente na satisfação do respectivo adicional, não se-constítuíndo em direito adquirido ou implicaçlo
de irredut.ibilidade salarial.

\~--------~------~--------------------------------------------------------------~~



..~.~:. . ~·:·;~t~1g·r~t~·::._,:.
. $ERVIço :EXT1tAORDlNÁRtO - HORAS EXCED.~$·TI}',~'·

'···Somenb: siri permitido trabalhar em horário reduzido .~u:~{~i·.:::;·
" ".açlIo seja plInl sOOre-jomada, o l\Úr11ero de horas ~ ét·... '"

.• ~ de Acordo de Trabalho com a devida diminui i10 do riUiíl&:ÓdebÓias,iSi!' .' .
.& que a sem_ poderá estar compreendida entre ln mes eo'ó'1itro mei I~a~ffijj}.

énçIo, re5Slltvados O!IAcordo!; de ('~ em Bànco ~ Hotas. ..•. . ·~b·~·í'f
Se não for compensada, considerar-se-é como'lí§m ~ e se o Empregadof tiDo,efeitiaf ti~~~~;~;;:::~iF~~,\

deveri se dirigir ao seu Sindicato no ~s itibseqOerl& ~,~ a ~ n:cIamaçIO. Neilt3da1a, o Sitidicáfu ~. .' .' .
.éomunicação ao Empregador dando um prazo de, O~~(Cljto) dias para que justifique o não pagameíltó oil

. iiÇlIo das bora.1 extras trabalhadas; no C&'I() de serem' efetiVamênl't:devidall, o pagmpento deverá lICr' feito ao
""800, quando devidamente aslristido:Pelo Sindicato.

-< ~..:. ..- ,.. :_··~·h. - _ .'
8.5. Quandb da ocorrência de·hot8s::~~~;,'.)~,~as horas SCl'á feita observando-se a
.S@1wa354 do C. TST, ou seja; cXcJumdo-'se~iín'$MéiJjo;~~i(l~f~:·~.nj~ e alrib~ O!I segui~

/~ de acréscimos: .. " ···.'..i::</·' ,'." " . .
,';. --

1- So% (clnqQcijt.ip(iJ/:i).·in .' :,pbre áS horas noimais. para as horas extras trabalhadas
no período de lICgtIJtdltfdi'a..ité'ô (k,milf'di' . .,....,··..c ~~, quando o éJJ1pn:g8do e!IÓ'IIer !juhmetido
ã escala móvelde'~~tó: .- :·;r<:'.::·'i

. re as horas oonnàís, ~ashoran.xtras trabalhadas
·.i~iMr tI~ ã:éilê8J.'de:folga fixa, e de
~;-·~dC:~~.1

'~~RAS de ~~péiP;\:1:tJ~i>'
. Sindicat~ Profissioil8l.·~:· >,;,'

9. JORNÁbKDE:'~::-. ~_.
.,

~;:~~~ .!:?iW~1
:inditándo-a no item 11, sob iidenónimaçwidé"?}]ôllb ..·.,,·e3, PenSõei.-.Bafe~:!'
Sory~. Bombonierese emPresas slft!fW!·r~.t.~..e aS .:".._...._....' '.' ,1~íiqui ~;"~f'

. C'~ôtUiÇáOdá .Repúbliéa F~ do 8'rãiiil. ....>,....., .' ..

·~ÇiO~UnvADE~J~ti~i6~J,{~~~E.~çÃOCO ..i ... •.... ,.

'U I S GtJiNTISDA'CONSOLIDA'ÇÃÓDÂSLEisDo' '. .,·O;OMBINADOcôM.' ".fDA'CiFt<'·~('

. ~;JI}=~~··I.N',.."""'.
:"r'~';~::":;)f~~~:;';·,.

~._.

..
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9.2 A jornada diária 'de trabalho será apurada através de registro manual, mecânico ou el ~~I
Empresas com mais de dez empregado!!, segundo a coodiçAo adntinistrativa estipulada.. 1'0.:1H _?>'>-

9.3 A carga horária semanal de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas e a duração do trabaI~!/SRlE N r-o
nao poderi lIO' :lUpCriora 10 (dez) OOras/diac:ornpemáWill, lIt'ndo que (l mês InIbaJhado poderá ser coo~dn p~ ~!M) -
(duzentos e vinte) horas ou menos, por Acordo de Trabalho fumado entre a empresa e seu empregado, assisti&P~ . '-fi

. Entidades Sindicais.

! ,',

..

'.

9.4 A duração do intervalo entre dois turnos, para refeWao e repouso, scráde, DO mínimo, de uma hora e no
mmmo de quatro horas, nlo podendo a duraçAodn ~Io entre - jornada.<;diária!! lIO' inferiar a 11 (CII1Zt:) 1lonL1,na
forma do disposto nos artigos n," 74 e n.· 66, da CLT. Desde que observadas as exigências do § 3°, do Art. 71 da CLT, ou
seja, com previa anuencia do MTFJPE.

9.5 Na jornada de trabalho com (2) dois turnos, haverá sempre um intervalo intratumos para alimentação
elou rqioU!IO, sendo fik:uJt.ado ao empregada, no intervalo inrratumos,.a pc:m18J1ênc;ia no IncaJ dc!Itinado para repouso e/ou
alimentaçllo. O uso desta faculdade, no entanto, não será computado como tempo de serviço à disposição da empresa, na
contonnidade do 11I1.71, § r,CLT e desta ConwnçAoCÀ1etiva de Trabalho, em qualquer jornada de lnlbalho, quer seja
diorn. ou noturna, em sistema de reve:zamt.nto ou furo, .

9.6 A Empresa poderá modificar, alterar ou alternar o horário da prestação de serviço, inclusive do horário
notumo para o di~, ou víee versa, inclusive do sistema de jornada fiJal para ° Iistlmta de revezamento e vioe versa,
mediante Acordo de trabalho.

9.7 As horas que excederem a 220 (duzentos e vinte) horas mensais, nos casos dos meses de 31 (trinta e um)
dias, seria compcuaadas .nOsmfa subseqtk:tttc, tendo em vista a sem_ estar comp.ceÚdida entre dóis meses consecutivos,
re!llllllvadosos AconIos de Contpc:r:llI3çi1oem Banco de HOflIlI. •

9.8 Fica facultado, nos termos do Art. 58, § 2° da CLT, a adoção de.regime do revczamento de 12h00min
(doze) hOnIs de trabalho por 36hOOmin (trinta e seis) horas de descanso, compeitsando-se as horas excedentes c
extraordinárias dajomada de 08h00min (oito) horas nas 36hOOmin(trinta e seis) horas seguintes, destinadas para o repouso
e airlI'pemaç&;.

1- Para os atuais empregados a ~doção do regime de revezamento será feita mediante opção manifesta perante a
etnpTCSa,mediante Acordo Individual de Trabalho.

ll- Para os empregados admitidos posteriormente à homologação desta. Convenção Coletiva de Trabalho, fica desde
logo inl;titufdo o regime de revezamento.

9..9 A Empresa, quer por força de sua atividade, quer por seus critérios de trBbalbo, poderá ajustar
compens~ de horário semanal nonnaI de.441\OOmin(quarentli e qUatro) horas e/ou extra, podendo ser compensada ou
~da; à jornada de trabalho, por. hora, por dia ou por semana, bem como,estBbeIecer horário de trabalho com regime de
~nto de seis horas ou mai~, 9IegUI1doos aitérim da.~

9.9.1 As horas que excederem a 220 (duzentos e vinte) horas ~ai5, !l0S casos dos meses de 31 (trintae um)
dias, seria compensadas nos meses de 30 dias subseqüeraes de aconIo com °Banco de HOflIS, tendo em vista a semana
estar compreendida entre doi!; me~ COOlICCUtivos.

9.9.2 Poderá ser adotada a Jornada diurna de dois turnos de até 11:20 (onze c vinte) horas e a noturna de até
·10:00 (dez) horas, com intervalo intratumos de até 2 (duas) horas desde que a jornada semanal nAo ultrapasse o pcmriuiw

. constitucional de 44 (quarenta e quatro) horas, sendo aplicável someutc para os turnos de revezarnento, excluído-se os
horários administrativos.

9. 10 Quando as jornadas de trabalho forem realizadas em período noturno, os turnos serão de até 04 (quatro)
horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, com intervalo intratumos de até 02 (duas) hofas.

_ 5/16
CONVJ:NçAo corenv A DE TRABALHO DECORRENTE DE NJJGI)CUçAO COI.EI1V A. NA FORMA DOS AR.TS.N.·

MBINADOCOM O ART. r,DA C.F••

/
/

.. 9.11 O trabalho realizado em dia feriado, não compensado, é pago em dobro c nlIo em triplo, isto é, repetido
(repouÍlOmaill dobra = doi.s dias]. Sumula 146, do C. TST.

~------------"--~/
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JtUFEm'S .~ IMI DE .PERNAMBU· -& LAJ
RESTAUltANTES BARES E SIMILARES 00 ESTADO DE PERNAMltUCO.

~

- . VIGENaA: l- SEr DE WOI A 11 Ar..o DE,."
. 1. 1 Faculta-se às partês, o cancelamento da compensaç!lo por excesso ou redução da jq , -t

nos horários ~UItados em Contrato ou Acor:do de TtllbaIbo se, lIlteI de findo o pra:ro estipula6J nesse Arotdo-'l.).
quando 'OIl continttidade nAo formaill conveniente 110 empregado ou se trsminaro .. do horário ajuiIIado. 3~ - ?. -_._.._- ------=~:.-=:::..=:~---...:..:...:.:.------''-------....::.--~~~::_iJU---

~~.12 A escala de revczamcnto poderá ser idêntica para homens e-mulheres, com repouso ~aQ~T~ ~~ l,c:E _~ ")
~ com o domingo, de sete em sete semanas, podendo, a attmo da Empresa, 5e("eftabelocidas as seguintes ~6213!> t.J..p..J)~-~""'-- :7

. '.
. '

.r,
ESCALA DE FOLGA FIXA. Quando J>Ol" ocasíão da folga dominical, da sétima semana, o
dia de folga pré-lixado da semana gegtJiJJte. esse domingo poderá serviT·COOJ(I~
de feriado no qual tenha tnIbaIhado no perIodo de ~ anterior is 7 (sete) semanas.

ESCALA DE FOLGA REGRESSJVA. Quando por OClUilo da folga dominical, na sétima
semana, poderá ser concedida uma compeD!IIIÇIóde rmado, nil segunda-féira que preceda a
folga da sétima semana, coincidente de um domingo, no qual lenha trabalhado no periodo de
R:~ anterior à 7 (sete) semanas.

. .
9.13 A hora do trabalho noturno será computada como sendo de 52 niinutos e 30 segundos, considerando-se
notUmo (I lnlbalho ex=uàldo entre as 22 horas de um dia e as 051100ntin do dia seguinte, na f<1n1J8 do lIrt.n.o 73. §§ 1° e 2"
daCLT.

9.14 Quando o empregado prestar serviço em jornada única a mais de uma empresa do mesmo grupo
econômico, com adminillbaçlkl ccntraJinlda, nIo mllBrá configurada a eXÍ1ltenciade mais: de um contrato de b'abalho, ~
que o faÇa tI'a mesma jornada de tta~lho.

9.J5 Todos os empregados ficam obrigados a registrar pessoalmente o seu ponto diâtio, salvo os ocupantes
de cargo de confiança, que JXlSmman pmcuraçIn com poderes de C'lC.'ItIoe RepresentaçIo do empregador, art. 62, § 2, da
O_T, os quais nao fiIrto jus li percepçAo de horas suplementares ou extraordinárias.

. '

9.16 Também ficam isentos de Registro de Ponto os empregarlos que trabalhem externamente, sem
ffi;caJit.açIIoou conlrnle da jornada pelo empregador, devendo llII circunsdncia !ler anotada na CTPS do ~ado e na sua
Ficha dc"Registro, na fumta do "Caput" do 8ft. 62 e seu 1nciso T, da CLT .

9.J 7 O empregado só poderá se afastar do seu local de tJabalho quando comunicar previamente ao seu chefe
ou superior bicrirquioo, !IOb pena de praticar ato de indi!Iciplina, pmfvel com lkfvt7tencia 00 !IU!I(lefIlIIlodmciptinar.

9. I 8 As horas extraordinárias trabalhadas em wna ou maU jornadas de trabalho poderão ser compensadas nas
jornadas de trabalho sub$eq0enfes, mesmo que extrapolem o mes aquisitiw, na funna do Banco de Horas.

:,--
9. J 9 Poderá ser praticada a revista nos pertences dos empregados e em sua pessoa, na entrada e na salda de
swdomada de lnlbalho, desde que !lCjaexo-eida por pessoa do IIICIUOO sexo e ein local adequado e mlguardado, pent que
aio haja qualquer COIlsbdngillllclltopara o t"eVistado.

tI). DAS FORMAS ALTERNATIVAS OOS O?NTRATOS DE TRABALHO

10.1 As Empresas poderão adotar Contrato de Trabalho ·ParlT~·, segundo permissivo legal c~tidoS nos
Art. 442 e seguintes da CI,T, para atendimento aos semços de natureza transitória, realizaçao de EVENTOS 00 de
atividades .empresariais que justifiquem a temporalidade, maior demanda, feriados e outros, não se; caracterizando tal prática
em .vfnculo elllJliq;iltfcio permanente.

10.2 Fica garantida a faculdade c/ou o direito da instituição do contrato de trabalho por prazo detcnninado,
de qUe trata o 11ft. 443 da CI,T, por parte das empresas a/cançadas pela represeritaçfto sindical ClOO11Ômicaoouvenentc, na
conformidade do estabelecido pela legislação, qual seja, a lei n.o.601198; o decreto n." 2490198; Portaria D.o 207198 e, ainda,
as oondiÇ(les 8haixo estlthelecidas.

10.2.1 A CTPS deverá ser anotada normalmente, contendo as datas de inicio e de término do contrato,
fazcndo-se o~ refatncia li lei n,060 1J98.

'.

qt'P1GQjC1A,çAO COLETIVA, NA FORMA DOS ARTS. N."
MBlNADO COM O ART, r. DA C.F_

10.2.2 Ao empregado contratado na nova modalidade, de prazo de~nado, fica assegurada a remunera.çJlo
equivalente à percebida pelos ~ados de memna ftmçIo na empre:;a contratante, de:Ide que arendidaq as exi~ do
art.~I,daCLT.
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102.3 Fica assegurada·aos empregados do contrato por prazo determinado a estabilidade ~. da _f'
empregada gcftante, do dirigente sindical, inclusive suplenll:, 00 emptegIdo integrante da cTPA e ao \.'"
acidentado, cxtinguindo-se, portm, tBJ atllbitidadc, ao término da viaenc;a 00 <XIIIb"MlI. 3~ . ~ y

OQf"Ir./SRTE N'102.4 O contrato de trabalho por prazo determinado poderá ser prorrogado quantas vezes as partes (!"eJOJ'IIfC!D, , _"O

desde que nIo ul~ o limite de 2 (dois) anos. 46213 a,)68$ (,(,M -
1-<.3

10.2.5 Quando as partes decidirem rescindir o contrato por prazo determinado ames do seu término, à parte que
der CIIlI!I8indenir.ará a otdra parte com uma multa equivalente a mcblde do que fàlta para o seu eft!ôvo eOC:elr*JlCflto,
con.fum1e legislaçto em viga&".· •

10.2.6 O empregado dessa IIOva modalidade também terá direito à percepção do 13° salário, na fraçIo de 1/12
avos por me, 1nIbalhado, bem como (mas, estas obcdccendo étllDCIIJIIL'f regras ooaôdas na a,T. ~, ainda; ~~
as demais condições de trabalho estlI.belecidas na presente ~ para a categoria profissional.

10.3 Fica cOnvencionado e expressamente facultado a impl8lltaçlo do sistema de "REGIME DE TEMPO
PARCIAL" caja dunIçIn 1110exceda 2.1 (vime e cinco) horaS tiemana1II,oom.rem~poporcionaJ ao lIúJncm de horas
efetivainente trabalhadas em novas contratações ou em alterações contratuais, ficando impedidos de prestarem horas extras,
com ftmdarnento no art.n.o 58-A e-seus Ptrignlfus .

• 1004 Será facultada às Empresas a adoção de "Contrato de Trabalho por bola tmbalhada" pera o que, o salário
hora será calculado oom base 00 divisar- 220 (du7..mtos e vinte) bnraIIe, oom remuneraçio IXupon:iooaI ao número de horas
trab8Ibadas no mas, fmJendo jus ao l'epOuso SCTt1III18lremt.tnenldo Alfnea b, Art. r,Lei. n, 605, OSlO l/49.

10.5 Fica também permitida a utilização do banco de horas, sistcm4 de compensa,çllo de horas extras, de
acordo com as coodiçlleS ~ DC$ta avença nonnativa.

10.6 Fica facultado e garantido o exercício ÍlScalizador do Sindicato profissional junto às empresas, quando
da adoçIO das fonnas contrIItliais altemativM sob este título avençadas.

ll. GARANTIA PROVISÓRIA PARA EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA E
PRtMIO

11.1 Será garantido provisoriamente o trabalho, por wn ano, ao empregado que estiver em vias de
aposentadoria, decde que veítha labonmdo continuamente na e'I1tpres8' há mais de cinco anos, n:ualvada a dettrisdo JlOf
justa Calma, hipól:e!le em que nIO havmi. l10CeSSidsde de iMtatnçIó de inquL!:ritDJudicial.

,
"--..

112 A garantia se iniciará com a comunicação, por escrito, do empregado, sem efeito retroativo, e findará
quando o empregado completar ° tempo de serviço mlnimopar'a aposentar-se, itllpulteriwllt1tlllte.

11.3 O empregado, contemplado pela hipótese acima, fará jus, a titulo de "Prêmio Aposentadoria", ao valor
de d\J8$ RemunerlIÇlie!; Minimas GIInIIItidas, de acordo COOla dílilsif'icaçlo da. P..mpmIII nesta C.onvençla ColetM ou • uma
tenumeração equivalente ao recebido 110 mts em que for efctiva4a a sua aposcntádoría, se vier recebendo a maior do que
o valOr das RMOs. " . .

liA O empregado que requerer ao lNSS apoScnmdoria voluntária e nIo pretender mais continuar
trabalhando na empr'ClIIl deverá TIOmesroo aro comunicar por ~Ib 80 d:lIf11egadoi a sua ~ de se afa!;tar do emprego
por wolJlde própria. '

12. ~ GARANTIA DE TRABALHO A GFSTANTE t: EXAMES PRÉ-NATAL .

12.1 Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da elnpregada gestante, desde a confirmação da_-= até c..-es !R2s °J'J!f0' exceto quando a empregada for demitida !XH'justa causa ou se demitir por livre
, mam . a Empresa c 110 Siiiilicato Convenente dos Emprep,dos. .' r

.. 12.2 No caso de despedida imotivada e desde que haja reDlDlCia à garantia prevista nesta Cláusula, -será
facultado à Empresa, quaique:r que: seja ° tempo de duraçJo do conlIato de trabalho de sua empregada, requerer 110 Sindicato
dos Empregados a sua assistência nas rescisões coatratuais.

I
I

116
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12.3 Excetuam-se os CMOS sob contrato de experiência por prazo determin
jus ~estabilidadc provisóiia,na funna da OJ..sDM n. l4J6- C. TST,

\V
12.4 A empregada gestante poderá ser liberada em até meia jorilada diária~~abal
:rubmetcr 80 exame pré-nand, devi~ provado por atestado fornecido pOr mécticos roDlm~~'a&r1~$Ac
saúde das Empm;G, ou do INss.

" .1'..., .. '

.... ..

tl. VALE TRANSPORTE
PROC/SRTE NC

46213,Q $68 ~g ÍQ8 -43
13.1 As Empresas se obrigam a fornecer o Vale Transporte nos termos da Lei nO 7.418/85, nllo se
inoo1lJOl8l1OOlinmuneraçIo para quaisquel' efi:itos salariais, previdencilirios e tl:SCÍ!IÓri05..

-.

13.2 Será facultado às Empresas o fomecimento.de Transporte adequado nas locaIidades.ou nos horários em
que nlIo cin::uJe Tl'llR!lporte C-OIetiw de Passagein1s, mediante c.presso 8oordo entre elllllfegaOOs e crnp!'e~, com
rerlúncià à concessão do Vale-Transporte, não se CODstiiUmdoessa faCuJdadeem saliÚ'io"[ir lia/lira", bem como, o percurso·

. de ida e vinda em jornada "In tinere".

14 FORNECIMENTO OPCI0NAL DE ALIMENTAÇÃO E CO~N10 - PLANO DE SAÚDE

14.1 o fornecimento de a1.iinentaçãonos intervalos intrajomada será opcional e não se constituirá em salário
"1."IItrmI",nJo fazendO parte da ~ do empregaoo e se sujcitsndoreferida prática li incidencia de connibuiçio
preVidenciáriae fuiJdiária do correspondente VIIlorfinancéini (cIecrefo 141J91; lII't. 28 da lei 8.212191; decreto 2.101/96, de
23/12196, dc portaria 87 de 28/01/97).

. I.
14.2 As Empresas, DOS intervalos intrajornilda detrabalbo, será facultado o fornecimento de refeições ao
custo de 20-10 sobre o valor total da aJimentaçllo, de 8Córdo como teor nutritivo estipuladó pelo PAT (Programa de
Al-imc'nt.açAo80 Trabalhador), nlIo se constituindo talptática em saiário ".111ruitrtrll". .

14.3 Fi1:3 facultado o fornecimento de alimentação aos empregados de forma terceirizada utilizando-se a
"quentinha" adquirida de empresaq ~aJizadalI.

i4.4 Fica facultado aos empregadores o fomecÜDento de cUpons para aquisiçDo de gêneros alimentlcios, com
custo para o fuocionârioe para serem ut11i7.adosnos estabelecimentos' ca:di:nc:iados, ·sendo wdada sua tttiIizaçfIo para outra
linai:idade, i'JIo ;;endo permitido o deságio e, ainda, def'e!loà iroa integniçIo Íkt wário (I>Ccmo n,o 349191).

14.5 Na confonnidade do Enunciado 342, do C. TST, seráfacuJtado ao empregado, por liberalidadecxpressa
dá,&tqm:sa, suainclusAo emCmtveuio Médico de Seguro Sa6de, participaOdo do tateiodoscustOsem até ~O% do valor
cobrado pela Empresa Seguradora, relativa ao número de dépendentesde éadàempregado, nAoconstituindo essa faculdade
ci:iíMmcionaJ em salário de qualquer espécie, nem podeadIfconfigUnlr-teem 88I1bó1l hab~ 50h a furma de utilidade,
~iS ti empregado e.seus dependentes somente eventualinCnte usarAo o seguro saúde, nãO se constituindo, portanto, em
.Salário ""tiIJdalk?' ou ••[lJnaiJu'fl"

14:6 Fica ressalvado que a qualquer tempo 'j,oderá ser rescíndido o Convênio por incompatibilidade técnica .
ou financeira da empresa

14.7 Igualmente, ficam ressalvadas as condições preexistentes dos Convênios Médicos de Seguro Saúde,
praticado e aceitas com autorização prévia e por escrito do empmgado (E. 342 C. TST). ' .

15. " FÉRIAS PROGRAMADAS

15.l Fica aprovada a adoção de férias programadas, desde que seja comunicada essa programação no
funcionkio, medi8IÚICa afixaçAooo quadro de avisos daempi'esa, com ante<:c:dênciamfnima de 30 (trinta) dias; o aviso de
férias será por escrito e contra recibo, devendo ser paga com dois mas de IUJtecedência do perfodo de goro, na forma da
1egislaçllo em \'iggr e da presente C.oovençAo C-OIetivade T-rabalbo.

8/16
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.Ui BENEFÍCIOS E SERVIÇOS sssc F. SENAC

16.1 As Empresas se obrigam a eavidar esforços com o objetivo de viabilizar. o gozo dos benefícios pn::stàdos
pelo SESC e SENAC aes seu.q~, respeitadiI!I, tndaviil, &'I dispo5içaes Je8m ~ entidadecI.

...~'----------~--------------------------------------------------------------~~
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17.1 As Empresas assegurarão o fornecimento giamito de uniformes, fardamentos e ~ ~Nt:
pmteçIo individual do InIblllho,!iCmpl"C que exigidos 00 de uso obrigatório. PKVI "\1/".

46213 Q \lOe;0Ç1lo~-~
J 7.2 Obrigar-se-ão os empregados, por ocasião da rescisão do contrato de trab~, a reStituh'cm os
unifunncs, fedat.1CIltos e equipamentos individuais de trabalho, indenizando os cquipamcatos individUais qUlOdo
dsI'IiftClldos por culpa- 00 dolo.

17. UNIFORMÊ, FARDAMENTOS,· EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS
CONSUMO.

17.3 Os empregados responderão pelo consumo indevidode alimentos e bebidaS, bem como, pelos prejuizos
decouectlles de cul:pa, dolo ou omissIo no desempenho de suas atMdades,. ~ comprovadoll, podendo ser
descontado de seus haveres salariais, em parcelas não excedentes a 10% do valOr de sua remuneraçlIo mensal, exceto por
rescisllo oontnltUal, quando poderá o remanescente do débito ser de.<iconaIdo de uma lfÓ' \'eZ.

17.4 Caracterizado o dolo ou o ato cuíposo na perda de materiais ou na confecção de serviços, terá direito à
eanpmn em proceder 80 desconto do .prejufzo sofrido juntn ao saJáriodo empn:gado.

17.5 A utilizaçlo indevida de instrumento de trabalho, em beneficio próprio ou de terceiros, restará
caldti.izada inlhlçllo previqta no 8ft. 482 da CL T.

18 RECEBIMENTO DE CHEQUE E CARTÃO DE CRÉDTJ"O- RES.PONSABn.mAD"E.

18.1 o. empregado estará isento de responsabilidade pelo recebimento de cbeques especiais e cartões de
crédirn mritidm peJos dieute5 para o pagamentO de mas de.<Ipc!sa5,desde que obedeça a norma' est:sbeJecida peJa F.mprc;a,

.devendo constar a consulta ao Tele Cheque, ter o código de autorização, obedecer aos limites constantes no cheque
especial, Vtrificando o scu·com:co pn:enclrimcnto, anotando no W1'IIOO tiómcroda consulta c/ou autorizaçllO, o número da.
carteinl de identidade, CPF, enciertlço e telefone para oootaID dO em~. .

.. 18.2 Em caso do não cumprimento dessas exigências, 08 valores das despesas não admitidas poderão ser
. desootatadas da reaumereção do empregado responsável, com fimdamcnIn no art, 462, § I, da Cí.T, assegunmdo-lIe-lhe
ampIíl defesa.

19 DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL CONSAGRADO Á SANTA MARTA

19.1 . FiCa mantida a data de 29 de julho, dia consagrado à Santa Marta, para cõmemoraÇlIo do Dia da
Categoria Profissional, sem que seja considerado feriado, remurii:rando-se em dobro o trabalho I1i:SSé dia, se houver.

10 AV1S0S E EDITAIS 00 SINDICATO DOS EMPREGADOS E DOS EMPREGADORES

. ''----- 20.1 Será facultada a afixaçAo de Editais de Convocaçlo, desde que publicados nos jornais de. grande
cimilaçllo da base tmitorial e, ainda, encaminMdos à adminilltr8çlio da empregadora com a antec:cdencia mfrrirria de
48(quarcota e oiIn) horas, do Sindicato dos Hmprcgados nos, ~sde Avisos das entradas di: trabalho daí Riliptesas.

. . -
20.2 Os empregados da categoria profissional ficám obrigados a colocar o .seu "clebte" em todo e qualquer .
aviso, circular, C(jlTe!l,)(lnc~ncia, carta oudocumeoto !liniilaT que lhes formJ enviado!; pelo empregador.

'.
11 coNVtNIOS, COMl"RAS .NA PRAÇA.E DESCONTOS ÀUrÓRJ7AOOS

21.1 Será facultada a Empresa o Estabelecimento de ConvêlÚOS para a aquisição de bens ou serviços
li88istenciais para os 9CUS empregados, ou ainda, a COIlCt'SlIIIo,pela.'! Empm;a.'I, de au«nri1liÇlo para compras na jnÇa,
mediante desconto em folha de pagamento, a critério do Empregador e mediante autorízação do Empregado, exceto por
i-escislO oonInttU8l; quando ~ o r=umes~ do d6bito ser descOrJtado de uma SÓ vez.

21.2 Na forma do art 462 da CLT e Enunciado 342, do C. TST, fic:àm permitidas as consignações em folha.
de papmcoto dos ~ dali parcdas originárias de c::onveruos ~COl'Ie tbpesas fiIrmaoeobcaa, ótic:a!;, de lICgUI'ÓS
em geral, de associações recreativas da empresa e de empréstiínos pessoais concedidos pelo empregador e de empréstimos
oootraidos na ,rede bancaria, dcco ••eutes de projetos de GD\'CJ'i1O ou ~, sendo suticict1Sk: uma única ~
individual e escrita do empregado juntando cópia do contrato que gerou a obrigação de pagar mediante desconto em folha
de pagamento.

9/16
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21.3 Também pOdem 1IC{ objeto de descooto os valores decom:i1tcs de adiaotametJW ffi9i.;.:·s.e?=rrr••••••• __ 1
de Contrato Coletivo, de Dissldio ou Convenção Coletiva.

~',
. \Y/-

," . /jh.". ,
22. GORJETA - .DEFINIÇÓES, TIPOS, OPÇÓES .DE Ai>OÇAO OU NÃO E, . AO,

SEGUNDO O PRINCfPIO DA LIVRE NEGOCIAÇÃO PRO'0/9RTE. NC
' ,

4621~E) b;.ai:)~\,08 --t ~
22.1 Godeta Manual ou EspoDtiop - Trata-se daquela que o cliente gratifica. o empregado, um o
conhecimento do empregador.

..

22.2 As gqdetu manuais ou qpontineassomente serão admitidas, para todos os fins de direito, inclusivo
trabaIltista e pteVtdenciário, se fOrem recolhidos pelos etttpregados o ~ivaleutx:, em espécie monetária, ão peroetttual de
45~. (quarenta e claco por cento) do montante destas gorjetas, por empregado beneficiário e contra recibo do
eorplegacJor, que ~rá para o aIcodimento ~ obrigll9tles legais e oootraCúlÚiI.

L.
22.3 G.orietaJ.Fpnto Compulsória - É o percentual reservado pelas empresas para ser distribuldo entre os
enqm:gados, medillilte c:ntendimentu entre as partes, de togo devtdamen1x: autot'i1:ado nesta Convençao, sendo 5N
(clíiqDeata e cinco por cento) para distribuição e 4!W. (quarentl e claco por unto) para cobertura e atendimento das
ohrigaçôes legais e conlnUuaÍs .

. ~'

i
22.4 PODtO- É a unidade monetária padrão utilizado para a distribuição da Gorjeta Compulsória, reservada
petas empresas que praticam esse mà:ma.

22..5 A GorjetaIPonto será sempre proporcional na composíção da remuneração do empregado, Sua
distnbuiçlo para os ~ lICri de ~% (c:lACJlkttb e dlMlOpcw_"~ do t«.aI ~, sendo os demais 4~%
(qullftub e dRc.opor ccato) TeserV8.dcts para as despesas com as obrigllç&s 50Ciais e contratuais.

22.6 Q dlcu.kr do valor do ponto será efetuado dividindo-se o montante reservado para distribuiçllo, depois
de dedir(.idos os elJC8rgas cOritràtuais ~ de !IWl ~idade, entre ,OjI~, • titulo de gotjetM, pelo
lIom.t6ri~ dOs pontos atribufdos arada fUDÇlo, seglDldo entendimento eatre empregados e empregadoRll,
atd1oriD4ol por estl aveaça IIOmlatmt.

22.7 Ficam ressalvadas as condições de apuração anteriores nas Empresas, sua distribuição e reserva das
gorjeta.~ de qualquo- tipo, podendo, mediante entendimento entre empregados e ClJJfW"C8adores:, 8.'111istidot;pelos
sindicatos conveneates, ser modificadas ou extintas.

, .22.8 As Empresas poderão optar, mediante eateadanentos com os seus empregados, ambos com assistência
de seus sfldicatM, pelo acrétIcimo reduçIo 00 ,ainda, extióçllo da cobrança dé go.jetMlPOOtM compulsóriaJlCloR serviços.

22.9 Para o cumprimento da distribuição das GorietulP.ontoseompÚJsódu, em cumprimento da CH\lsuJa
22.1, as enlf'lCS8S ~ obter, jtmto ao Si1Idlcato de 1IoU., Resúlará.en, Bares e SlmDares doF.atado de
Penumbuco, nísrrco INFORMATIVO para conhecimento da clientela das empresas de sua representação econômica,
no que 50 refere _ acréscimos compu.I~ pelos !lt7Viços.

22.10 A3 Gorjetas/Pontos compulsórias integram a composição das Remunerações nos termos da Sumula
n." 3S4, do C. TST.

22. ) 1 Será facultado às Empresas que não cobram Gorjetas, mas que ãdotem seus empregados o recebimento
de Gc!rkC!. Maafta •• EIII!9I!,d_, a adoçIo, para efeito de recolhDnento 11Moongaç&.-lllOCiais fedérais, estaduais e'
municipais, do Quadro de Atividades abaixo e que atribuirá mensalmente valores, em reais, para a contribuição social por
cada emptegado, segundo • faixa,de atividade das empresas e collfunne as RCntuncrações dos seus n:spectivos ~gados.
Quadro - Gorjeta Mensal Manual ou espontânea para cada Grupo de atividade-de Empresa para fins de recolhimento ao
INSS.
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... ' CQID'ENCÁO' COLETIVA DE TMBAUiO' Qm: O:i.F.BRt\M. DE ,,1\1 LAl!Q. {) S!I'IDla'!'~
JNTER.MtINICJPAL DOS TRABAlJIAOORF,8 tM HQTÉlS. FLATS. "ENSÕES. "OUSADAS, MOTtJS.
APARl'-RÔ1'ElS E SIMILARES, SELF~ERVICES. FAST-F~ CHlJ.RRASCAR.IAS. PIZZARIAS •
ByFp:FTS E 8IM1LARF..s DE f'ERNAMBUCO. E 00 OUTRO LADO. Q SINDtCATO DE ROTtfS.
IU:S!AURANIES BARES E SIMILARES DO ESTADO .DE PERNAMBUCQ.

• VJGENQÁ: J- SET DE2OO!A3t .400 DEl!9?

"

" ,..' -

, .

AHVlDADEI 16,96

ATIVIDADE 11 21,60

ATIVIDADEm 17,44

Á TIVIDADE IV 46.87

4t().~ ,

F~ ~,.
~ "v;- 0v~(j . '3').00

PROC/SRTE N'
46213 Q>\~lc

QUADRO-G01UF.TA MENSAL, MANUAL OU ESPONTÁNEA- RF.cOUIlMENTOS AO fNSS.

23; DAS ,R-ETRmUlçõES Of>ERACIONAIS

23.1 As Empresas, enquadradas nas categorias abaixo, deverlo, confonne os respectivos Quadros de
eroluçAo classifícalilria, n:coIhc2- TI1eI1lI8Imenre, • dtulo de rdribtJjçlll ClIICia:ioIlIIf de instittúçla, rnanuteoçIo e filIC8IizBçIo
,00 procedimento da Oo1jctal.Ponto, ao Sindicato de Hotéis, Restautaílics, Barea e s.imilares do Estado de Pemambuco os
;~Iorésiudicadoil para cad:acategoria de est:abéIeciment, médianllcp' de ~ltÍ \;speclfica e a partir da v1géncia da
~ ('.am:nçào ('.oletiVll de Tndlatho, qtICI"!leja cqmditea ou Compulsória.

",

1 - rAMA os lIun:1S, I'UIt UNWAOt:. SU;UNUU U NUMUIOin: A"AIt'rAMt;N'J\~:

~ AptOS.p/aad. boIt.· R$

OOJ.040 •. ._ •...•.7!'i'OO

04' • 100_ .._.._.._.............•. 151,00

JOl • J5O_ ..•_ ••..••_ •.••..•.•....J03,00

15·1.200 .......•...•.........•..•.•.....517;00

11 - PARA os MOTtlS I: HoTtls SIMILARI:S, AI,BERGUES E POUSADAS POR UNIDADf..,
SEGUNOOO N\'JMDlO DI: .\'PARTAMENTOS:

~ AptOS. ", •• d. Hotd. RS

001 .020_ _.........••........44,00

021 • ~: __...........•....•._._... 7!'i,00
..

041 .080 .....•_ _ .•..._•...._'107,00

081 eM dj•• te, .•_.•..•.._•._....•..lSI,OO

"

11I - PAlIA BAIlis, RESTAURANTES E SIMILAIWi POR UNIDADE, SEGUNDO o· NÚMERO DE
~AS: '

~M_I R$
001 .020._ ..•._••..•••_.•.•• .,44,00

021'. ~._._ ....._.._.••__ •......7~,00

\
041 .080 ....••_..••._•...•.•....•....•107,00

(

..
111 J6

NTE DE NEGOCIAÇÃO coiz'rtv A, NA fORMA DOS ARTS. N.·
TIlAIJALHO. COMBINA:DO'COM O AIlT. r.DA CF•.

081 eM di.lIR __ •.•__•..•_ I~J,OO



• ,1>:.,.

IV - PARA LANCUONEn:s, LANCUONETJ:S DI OUTROS J:STABELI:C'IMI:NTO I: ~1t!!I~~
• UNIDADE: '

CO'" InIrJo e _ "'C'$U. RS ",00

v - PARA BIJI'1CIS,MARINAS It SIMJLA.ES,:~ IJN.JOADIt:

Com bAleio e •••UIUl •••••••••.RS 50,00

TooOlJ ••••_ ••__ ••••__ ••••_ ••••••••RS 75.00

..
VI - PARA f:MPRESAS DE FAST FOOD'S

TodOl ..•.•...•..•..•......•.....•.••.••.RS102'OO

".

23.2 ' Os valores arrecadados a titulo de. retribuiçlo opcracionaJ, dest:iiuIr-se-1o aos procedimentos de
insdtuiçlo, manu/ledçIo e fi~iDçIn da GarjepIIPonto; • 8lI!1istbtcia social; .pmo e fOlDéi'lto da ~ aOOüni!ltnldw,
rcprcsc:ntacional e promocional, no percentual de setenta por cento de seu montante e o percentual remanescente de trinta
pcx canto aos serv1ços de Assessoria jurfdica.

23.3 O recolhimento bancário da Retribuição 0pcraci0mJ será detuado pelas Empresas até o décimo (10")
dia de cada mes. Após ~ pntT.o, o valor • ~ m:nIJUoo--1ICrá ~ de muIta,,1IiO(IQ'tCnbIaI. de 0015par ccntn (2%), e
de juros moratórias de 1% (ÚIn por cento)'ao mês, acrescido, ainda, das ~de honorários advócatícios e custas
prooessuaü dcc:oITenà: da aJbGmçajudiciaJ.1

23.4 Fica determinado que a fiscalização junto às Empresas,. do proudimento da GorjetalPonto aqui
insôttddo, será da compet.bJcia do Sindkato Jntmnunicipal do!: TtabaIbadnreII em ~j!l, FlllOl, PCO!I&s, p~, Motéill,
Ápan-Hotéis e Similares, Self-Services, Fast-Foods, Churrascarias, Pízzarias, B.Ufeffis e Similares de Pcmambuco, para o
que, sent .furmali78dO documento n:gistrildo em Cartório de Tftulos e DocurnentO:l e depositada cópia tia ger&éia da ronta
côn:ente bancária especifica de recolhimento na Caixa Econômica Federal de Pemambueo, normalizando a fiscalização ora
~A.

23.5 A cobrança da Retribuição Operacional inadimplida, após aviso, que se dará 72 (setenta e duas horas)
após ~ vmcimetuo, scrt encaminhada, obrigatoriamenllC, • &critOOo luddtco de oobnInça. Fica eleito o fiKuin ctvel das
Coman:as dos Municlpios das respectivas [l~ inadimplenlell. .

24.
_.".

CONTRlBUlÇÃO NF.GOClAL DA CATEGORIA U:ONOMlCA. ./

.. 24.1 As empresas de Hotéis, Motéis, Fl~ Pensões, Pousadas, Bares, R.estamantes, Lanchonetes,
Sorvctllrias; Sdf.;semc;e$, F~oodl;; Owrrascari8ll, J>iz:tariM,BÚfi'eI5'; ~HottiJ e SimillftA, ~ par ~
INsTRUMENTO PUBUCO DE CONVENÇAo COLETIVA DI: TRABALHO DE TRABALHO, depositado na
SR~Jf't,_obf.igain-se areoólber em faVOt' do Sindicaro de'~, ~teS,.Bares eSimi\ares de Pem8mbuco, a titulo
de COntri~UíçaoN,egocial da Categoria Econômica, por càdâúInde seus:~tcgàdos, exclusivamente nos meses de outubro
e noveuíbtode 2008, o valor corm;{I<~ a.RS 8,00 (oito R:ais)c'E.m ~ getIo el'duadO!; Ité o dia 17
(dr:zii:Ssete) 00s meses de novembro e deZembro de 2008, respectivamente.

24.2 A cobrança da Contribuiçao Negocia! será efetuada exclusivamente através de guia própria de
recolhimento bllllCário, especifica e individual para cada empresa, sendo destinada para custcío do departamento jurldico,
no perceritÜai _~e trinta por cento, e o percentuaí remanescente, parà atendimento às despesas com esta Convenção,
Administríttivas, promocionaill da Entidade e.de ~ da dirétxJiia sindical.

24.3 .0 recolhimento fora do prazo implicará na aplicação de·uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
total do~lhi~t(), acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) 80 mês, e ainda, das despesas com honorários
àdvocattcioS e cúSt8s processuais, na hipótese de cobrança judicial. .

12/16
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24.4 . ;A cobrança das contribuições inadimplidas, após aviso, que se dri 72 (setenta e dÍ18S horas) após o
vencimento; sél'h:nciuninhada;obrigatoriamente, a'EScritório Jurídico dci:QObrança.Tendo em vista alei n:.o 8.984195, fiCa
eleito o fórum 1nibáUiista das Comarcas dos Municípios das respectivas Empresas inadimpientes.

~ 'to • •

. .

1.,'
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2S. CONTRtRUIÇÃOCONFEDF..RATIVA ~ . 0
·vz -O

25.I Os Sindicatos Coovcnentcs, por suas respectivas Assembléias Gerais; estão autorizados ~ ff?Jr),
suas respectivas AS!Iel'IIbJéias,o \I1JI(1I'",a funna de ~ e cOOrMça da C-rrilMtJçlo C-rMeratma, N0
permite o Inciso IV do Art. 8° da Constituição da República Federativa do Brasil, podendo, se lWÍIn o ~8djJE
poderes às -suas respectivas Federações Nacionais, p8nI a efeti~, diStribuiçlo e oobnmça da Contrtbu~~gj qg~0&.
1'- DO ENCARGO00 PLANOASSfSTENOALSfNDICAL

..

26.1 . Será descontado de todos os empregados síndícalizados, a titulo de participação no Plano de Assistência
Social o valOf de as 9,00 (nove reais); nos meses de teú:mbro, outubro, oowmbro e dcmcmbro de 2008; e, janeiro,
fevereiro, março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2009, em razIO da dclibcraçao soberana da Assembléia Geral
Rxtraordinkia. A oonlrihuiçJo !lerá n::coIhida em faV(1l'"do ~indic:a1Dda CIIlegoriap:o~, lIlé o dia 10 (dez) doi!~
pom:riores ao deseonto.

26.2 Fica assegurado aos associados, abrangidos pela presente ConvençSo, o direito de se.opor ao referido
del;cooto, de \IID8:única vez, a qualqUl'J" prv.o; lIpÓ!I o depó1IilOe registro do ~ itistrvmcnto na SRlF.1PP_ A opolÍiçIo
somente será aceita se fonna!izada pelo própóo empregado. na sede do respectivo sindicato, mediante assiilattinl de
documento apropriado, podendo ser mldmttido no Plano de Assisll!ocia Social a ~quer tempo. .

26.3 O recolhimento fora do prazo implicará na aplicação de uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
tnt.aIdo recolhimento. lICrC.'Icido de j~ moratória1; de 1% (um por centn) 80 mêlI. e ainda, das ~ com hooon!rios
advocatlcios e custas processuais, na ~ de eobrança judicial. .

i
26.4 A cobrança das contribuições inadimplidas., após aviso, que se dará n (setenta e duas horas) após o
vencimento, lICrl ~ obrigarmamente, a E.c;erifilrioJlirIdKxlde eobnQça. TeOdoem visllla lei no"8.9M195, fiea
deito o fórum traba\hislll das Comarcas dos Municlpios das respectivas Empresas inadimplentes.

27. DAS CONTRmmçÔES ASSOCIA TIV AS MENSAIS

27.1 As Empresas de Hottis, MoWs, FlatJ. Pens6es, Pousadn, Baru, Restaunntes, Lanchonetes.
Sol"fttarias, Sdf.,Senica, F.lt-Foocb, CIwrt'llKllnas, Plzariu, olhdfeti, .Apart-H~" e SI.dlara, sUjeitas a esta
Convenção Coletiva de Trabalho, ficam obrigados a descontar na folha de pagamento dos seus empregados. desde que por
ele: devidiunentl: aurorizado!l, 8!1 cootnltuiç&!; devidas ao sindicat(l. quando por este OOtiftc:ado,O vaIOI'"de 3% (1Jes pcr
cento) sobre O valor do Piso Salarial da categoria, na conCorntidade das faixas de eiiquadcameuto constantes na Cláusula 4.
destaCCl'.

\ .
"-

27.1 O recolhimento f Entidade sindical profissional do importe descontado deverá ser feito até o Iif.
(d&imo) dia suhAeqoeo~ 80 dn <beonto, lIOb pena de jlrM de lOOr'Il110 va.\or de 10% (der. por cento) ~ monl1lllte
reticÍó .: sem prejuízo da multa prevista nesta convenção e no art. 55.3 daCLT, Incorrendo, ainda, nas cominações penais,
rdiilivas à ápropriaçAol~ita. (ARl'. s.B DA CLT E SEU rARAGRÁFO úNICO).

•. I·'

273 A cobrança das contribuições inadimplidaS,'após aviso, que se dará 72 (setenta e duas horas) após o
vencimento, será eocamiuhada, ohrigarmamente, a E.c;erilófio]urfd/oo de<'.óbnínça. Tendo ap viSIll a lei n,o &.9R4m, fica
eleito o fórum trabalhism das Comarcas dos MUnicfpios das respcctiva.s P..mpresas inadimplentes.

23.

. 28.J . As empresas obrigam-se 11 descontar de cada Um de seus empregados sindicalizados, o valor
córrespondente a RS 8,00 (oito reais), a titulo de CoolribuiçAo Negocial e a recolher em favor oo'Siidkatô 1.te •.••~1
dos TnbalbAdores em HoUh. Fhu. Peas6es, Pousadall, MotiÍl. Apart-Botib e SlmUam, 'sélr-~'rvkrs,Fut-F~
C"rralC8rias, Pb:urias, Bafets e SI.ilares de Pe •.••• beco, a Contribuição Negocial da Categoria profissional,
excl.úsivamente, no mes de outubro de 2003. Este recoUU.aeato seri efd1lado até o dia lick .ove.bro de 1008. f
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~o2 Fica assegurado aos associados, abrangidos pela presente Convenção, o direito de se opor ao referidO;; .
desconto, a qualquer: tempo, após o depósito e regi~ do presente instrumento- na SRl'EIPE. A opos~ sótnentc SC#".
aceita se formalizada peJo próprio empregado, na sede do respectivo sindicato, mediante assinatura de. documemo.·
apropriado. ,o..

\.
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28.3
tocd do -recoIbiU:llellto, acrescido de juros mot'lltÓriOS de' 1% (Um tIO" oentn) ao mes, e ainda, das
ad:vocaticioII e ct.I!IttI$pmc.elIlIuail;, na hipófe1le de coImmça judJcial.

28.4 A cobrança das contribuições inadimplidas, após aviso, que se dafâ 72 (seten
vencimento, será encaminhada, obrigatoriamente, a Escritório lurldioode cobrança Tendo em Vista 1l
eleitn" fórum trabalhiqta das (".ornar~ cb: M~ das ~V8!l F~ iniIItiJitplentes.

CONTRATOS DE EXPERttNCIA E ANOTAÇÃO DASCTPS

29.1 Não será submetido a Contrato de Experiência o empregado candidato qw: comprove, através de sua
CTPS, que degempenboo a memtlt funçIo por mais de 2 (doill) 110OIIna flmpm!8 dcsua m.dmitlllAo, bem oomo, aquelcs que
tei:IIiâm Sido diplOÚl8dOS pelos cursos de fonnaçIo profissional do SEN «c.
29.2 Excetua-se o caso admissional em que haja nece.ssi.da.dede verifíC8.çllóexperimental para adaptabilidade
fimciooalll(l grupo de tnJbaIbo e M llOOllM al.'ll8li7.8dlts das F.mrreM!l .

29.3 As empresas anotarão nas carteiras profissionais c de previdência social de seus Empregados, nas folhas
proprias, suas t'e!lpecttws fUnções, bemoomo, faria constar os valores das respectivaslkmunetações, 1>01'faix;a$ de
enquadramento dos estabelecimentos determinadas nas Cláusulas (4.1, I, 11,m,lV) da presente ccr, ou outros valores que
.venIism a ser pratiaidos sab estes titulo!! .

. 29.4 Entende-se como Remuneração o somatório de um Piso Salarial mais o valor da pontuação
(gotjetalpanto romputsmia)e outros valores que as integram.

30 AUXÍLfO FUNERAL

30.1 As Empresas concederão, a titulo de "Au:dlio Funeral", ao representimte legal de seu empregado
fulecido, que Il.'mba trabalhado na Bmpresa mais de I (um) 8110, continuamente, o valor eqliivalentC a um sàlátio minimo
regiooal vigente, para auxilio do custeio das despesas funerais. Esse auxfllo alo intégrará para nenhum fitn as verbas
rescisórias. •

31 .DISPOSIçõES .R1i'SCISÓRJAS DOcONnlATO .DE TilABilLUO

,,1.1 1\5 nomoicgaçoes. cas rescisoes aos contratos ae tr8081no senso procemcas prererenciarmente no
Si.ndicatb dos Empregados, ~ $ regras cooddall no Art nO 477 da CLT e de !leU!! respoctimg ContrarO!I de
traballio,inclusive dos empregados de outras categorias profissionais compreendidos na atividade preponderante das
empresas, conforme jurisprudência intcrativa do Colendo Tn'bunal Superior do TtiIbalho ..

312 Na apuraçãc do Salário Variável - As gorjetas cobradas pelo empregador na notá de serviço. integram a
remunernçllo do empregado e !Iei'Vem de h3Iie de cálculo de l&ia8, 13" salkKI e ~ ~, OOfllij~ a media

.' dc).somStório dos últimos 12 (doze) meses.

31.3. . As gorjetas cobradas pelo empregador na notá de serviço ou: oferecidas espoDtan~ pelOs'.clientes
integnuna Ternuncraçikl do empregada, ...ao servindo de base de cálculo rara as parceláiC de avi5ô prévloo' adiciónal'liôtuíOO,
horas extra e TC(lOUSO semanais TemIJllCOldo,':118funna da Sumula 354, do Côtendo TST.

31.4 Na data designada Para homologação da rescisaO conlratual, se o empregadó rtão:cotllp8l'eCtlr}~)
Sindicato, enI dia e horário J1lIlf'C8dn previ~e, fica o órgIO cmtpetlMte(.hngadoilfumCceiiiO~ ~
comprovando a ausência do empregado, para fins de liberação da multa a qUe se refere o artigo 477 daCLT, désdeq.tÍC .

. ~ comprove a COIDUnicaçAo 80 empregado da n:spectiva' data, -.pór docUmento deVidalríénteassinadoptlo'
tJab«Ihador. .

31.5 O empregado que receber comunicação de aviso prévio de dispensa fica obrigado a colocar a data e o
seu ciente no docUTt1éi1t.o,tendo direito li uma cópia do documento. .

:''-''''-;:;5.;; '.;'
31.6. Fica garantido ao empregado a devida baixa em CTPS,. quaodo •.diSperiSado do cumprimCJito-dà jomada',;'<'?, / \ .'
de traIlIIIlkl no perlodo de Avtso Prévio, comprovar, ror decl~ escrita, que IICriconlhlladopor ootrll empn-.sa,!Iml QUéd:' .. \':.! .' :,' '.

o~ no entanto, interrupção da da~ do inicio e do término do -:'-v~o Prévio, prinêipalmente quanto ao prazo legal,' .•...."' '_.' ::.' '.
preVIsto no 1Il1.477 da O.T, para o efetivo pagamento das verbas teSC1SÓn8.'l.. . ,i\': ."
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3L7 O emprega ..; QUo cometer falta grave no decurso do 0";'0 prévio será demitido P ;rr.;. caus o~
furmaprevistaoo 8rt.n.°482, daCLT. ~

3Z. LmERA('ÃO DE DÍRIGENTE SlNDJCAL : 0
~ -O

32.1 . A ausência ao trabalho de dirigente sindical, para o desempenhe das funções que Ih ~
deverá ser comunicada ao etnpt'CgIIdor com anrecipaçao ttrlnima de 48 (quarenta·e oitn) bonIs, Iltra\lés de '. . o
enviada pelo Sindicato dos Trabalhadon:s, na qual deverão ser expostos os motivos da 8llSência do ~.Oi&B'tE N
9OIicitaçao, oonsjderar~ o empregado em licença niIo remuner-âda, fIOS lIem10II do §r do Art. SU da CL4'621 3 .O.~g ~ ~.
33. . CARTA DE,RECOMENDAC'\O

. 33.1 As Empresas, com mais de 10 (dez) empregados, fomecerllo, quando da Rescisão contratuaI sem justa
C8U!18, C&t:Il de RecomendaçIo 110O geQ.qex~, mencionafldo o pctio<kt de tDlbaloo e a funçIo exercida, degde que
por ele solicitada.

L 34. Mlll,TA PElAS OBRIGAÇÕES CONTRA TA-DAS

34.1 A ínobservância do ora ajustado nesta' Convenção, nas obrigações de fazer, acarretará multa no
percentualde 2%(dois por cento) do valor das R=.u.menIções MlniI:Uas Ganmtidas, ~ustadas na Oáuwla 4.

35. ATEST AOOS MÉDICOS E OOONTOLOGICOS

35.1 Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odonto16gicos fornecidos pelos profissíonaís do
sindicato dos trabaI.hadoc-es,para fim de abono de falál.'l 80 serviço, desde que existenre cOn~o do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou convenWJo, conforme Precedente Normativo do C.
TSTn.81.

36. JUizo COMPETENTE -CONTROVÉRSIAS

36.1 Compete B Justiça Especializada do Trabalho dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicaçào da
~te Convmçllo C..oletiva· de Trabalho, inchL~i~ Jl8nl julgamen(O das ~ de cumpri,nento ~ com
fundamento nos Artigos ..,o , Tnciso XXVI, e " CrIpIlf' do Art. I 14, da Coastituiçlo da República Federativa do BtUtl.

37~ DATA-BASE. vrCtNCIA E EXTENSÃO TERlUTOIuAL

37.1 A data base da categoria profissional será}o de setembro de cada ano, sendo extensiva à base.territorial
das Entidades Coaveoentes, incllJC1U.sc também, para todos os efcitDs, as empresaS de marinas e náuticas. .

"

37.2 A presente CODveD~O Coletiva vigonri pelo prazo de 01 (um) .,00, • contar de 1"de utuRbro de"
2008 eto. renaona.1 e. dat. de l·J de ~_o de 2.00'9.

. ,
\'--

37.3 As normas pactuadas em Convenções.coletivas ou em $éiitenças Normativas só terão validade .duranteo ..
perlodo de suas vigêtlcias, nl«lseprojl:tando como "arin julga"''': "diRlhi aciqilÍrido" ou •••~ j~icO jM!tfiftCI". . .. ' .

38. CUMPRIMENTO DA CONVEN('..ÃOE COBRAN('..ADE CONTiUBuiÇõÉS"j:k~J)J~wtlliÁ$':"

38.1 . As partes obrigam-se a observar fiel e rigorosamente a presente Convenção Coletiva de trab~;, por' .
expressar o pootn de cquílfbrio eotre as reivindicações api"esentadas pata Eritidade dos Ejn,pregadOil "e os ofurodiueo.tos
feitos em oonlJ!'a propom3 pela Entidade do!! Pmpr-egadóre.<;, 11Me~ limites de lItJ&<;.~ilidilde:l. l , '

. '.:. - :'~ . ..',)I":~-
382 Fica imtituldo o Escritório de cobrança dos valores cniatraso a mais de trinta diaS,&:vidos as Eiliidàã..~
sindicais COIlveoetttes, mediante contratn ronvet\CiotuiJ 11 ser 1'egistt'lldo tio -jmim de 30' .(inotR)·a~·.oo regiS!ni\dâtli
~ (,.(\Jdívil.deTl"8b3lbo. .' '::')

CONVENÇAo coiz'nv A DE TltABALHO DECORRE
611 I: SI~U DA CONSOLIDAÇÁO DAS U:lS DO .

>f ~.. lJl ~ .
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'. DI NEGOCIAçAO COLETIVA, NA FORMA OO'S':iAJri'a ••..•..t«.',. ...~i:-~';

. . LHO. COMBINADO COM () m.•.,DA c.F"·;~:i .
\\

39. PREVALtNClA CONVENCJONAL,E ACOJtOOSCOI,n.IVOS DE TRABALHO

39.1 As condições estabelecidas na preseate Convençao"éoletiva de Trabalho prevalecerão sobre .
eropuJadas em Acordo,na forma Pf'evi~rano srt,n." 620, da CLT.

Jf,
\ F~~· ~ ~4~·~ ~


